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MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL SUSTENTÁVEL – GDLS

Curso recomendado por meio do Ofício n.º 065/2006/ CTC/CAPES, de 07 de fevereiro de 2006, e reconhecido pela Portaria nº 524, de 29/04/08, do Ministro da Educação.
EDITAL

A Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco – FCAP, unidade de ensino superior da Universidade de Pernambuco – UPE, na forma regimental e de acordo com o estabelecido na Resolução CEPE-UPE n.º 33/2008, torna público o presente Edital, estabelecendo as normas para o Exame de Seleção e Admissão de alunos ao Curso de Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável.

1 – DA INSCRIÇÃO

1.1 Exige-se do candidato comprovação do término de um curso de graduação devidamente reconhecido pelo MEC, mediante apresentação de cópia do diploma.

1.2 A formalização da inscrição poderá ser feita pessoalmente na secretaria do Mestrado (Bloco C, 4º andar) ou pelos Correios, via SEDEX.

1.3 O período de inscrição será de 17 de maio a 1 de junho de 2010, no horário das 8h30 às 12h e das 14h às 17h  
1.4 O pagamento da inscrição, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), poderá ser efetuado na Tesouraria da FCAP/UPE ou na Tesouraria da Coordenadoria de Pós-graduação e Pesquisa, no bloco C, 2º andar.

2 – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO NO EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO

2.1 Ficha de inscrição, conforme modelo, anexo a este edital, será disponibilizada no sítio do Mestrado (www.nupesp.org/mestradoGDLS), na Internet, e na Secretaria do Mestrado.
2.2 Apresentação do comprovante de inscrição ou certificado de participação no teste da ANPAD – Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Administração, com anterioridade máxima de dois anos da data do presente Edital. 
2.3 Cópia autenticada do diploma de graduação. 
2.4 Cópia autenticada do histórico escolar do curso de graduação.
2.5 Cópias autenticadas dos documentos: carteira de identidade; CPF; título de eleitor e respectiva comprovação da última votação; passaporte, no caso de ser estrangeiro.
2.6 Uma foto 3 X 4.

2.7 Curriculum Vitae atualizado, no modelo da Plataforma Lattes, do CNPq (http://lattes.cnpq.br/) sem necessidade de comprovação.
2.8 Carta de intenção dirigida ao Coordenador do Curso de Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável, explicitando as razões pelas quais deseja ingressar no curso (máximo de uma página).
2.9 Cartas de recomendação de dois profissionais que tenham titulação, publicação ou experiência na área de concentração do Mestrado ou em áreas afins, conforme o modelo disponível no sítio do próprio Mestrado (http://nupesp.org/mestradoGDLS/site.php?cod=33).
2.10 Cópia impressa do anteprojeto de pesquisa que o candidato deseja realizar (até no máximo 5 páginas, em fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento 1,5, formato A4), que será objeto da entrevista e deve conter: 

Título - o título deve permitir identificar o tema da pesquisa.

Problema da pesquisa - situar o problema de maneira circunstanciada e formular sua indagação de pesquisa.

Justificativa - dizer da relevância da pesquisa, da razão pela qual o candidato se interessou pelo tema e da relação do tema escolhido com o desenvolvimento sustentável.
Objetivo - definir os objetivos geral e específicos da pesquisa. 
Fundamentação teórica - indicar sucintamente os suportes teóricos e os conceitos a partir dos quais o tema será abordado. 
Método da pesquisa - indicar os meios para coletar e analisar as informações necessárias ao projeto: fontes, instrumentos, procedimentos.

Bibliografia básica - indicar a bibliografia básica, segundo as normas da ABNT.

2.10.1 O anteprojeto deve estar vinculado a uma das linhas de pesquisa do Programa, escolhida pelo candidato no ato de inscrição no concurso e definida na Ficha de Inscrição. Ver especificação das linhas de pesquisa em: http://nupesp.org/mestradoGDLS/site.php?cod=21
2.11 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

2.12 O candidato estrangeiro, ou residente no exterior, impossibilitado de comparecer aos exames de seleção, deverá enviar pelo correio todos os documentos, acima listados, incluindo: ficha de inscrição devidamente preenchida, certificado de conclusão de curso de graduação validado pelo MEC, histórico escolar (ou documento correspondente), anteprojeto e currículo atualizado. Além disso, deverá apresentar certificado de proficiência na língua portuguesa. Se admitido no curso, o candidato será acompanhado e avaliado durante o primeiro módulo das disciplinas cursadas, no final do qual o Colegiado do referido curso deverá se pronunciar por sua continuidade ou não no Programa.
2.13 Candidato com documentação incompleta terá sua inscrição recusada.

2.14 Toda documentação deverá ser entregue na Secretaria do Mestrado (bloco C, 4º andar), em envelope fechado com etiqueta de identificação e assinado no lacre, até o dia 01 de junho de 2010, ou enviada pelos Correios, via SEDEX, desde que postada até a mesma data, para o seguinte endereço: Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco – Mestrado em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável - Av. Sport Club do Recife, nº 252 – Madalena – Recife-PE - CEP 50.720-625.
2.15 Não serão aceitos envelopes que não estejam lacrados e com a etiqueta colada. Na etiqueta, assinada pelo candidato, deverá constar: nome do candidato, e-mail e telefone.

2.16 A Secretaria não irá conferir a documentação dos candidatos no ato da inscrição, ficando estes responsáveis pela entrega da documentação correta.

2.17 A avaliação da documentação entregue pelo candidato constitui etapa eliminatória do processo seletivo.

2.18 O candidato somente poderá inscrever-se para uma única linha de pesquisa.

2.19 Não haverá ressarcimento de qualquer despesa realizada pelo candidato na formalização do seu processo de habilitação.

2.20 Ao efetuar a inscrição, o candidato estará automaticamente aquiescendo às disposições contidas no presente Edital.

2.21 A Coordenadoria de Pós-Graduação e Pesquisa divulgará a relação das inscrições aceitas na data definida no item 4 deste edital.

3 – DO EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO

A seleção será realizada por três membros do corpo docente, escolhidos pelo Colegiado do Mestrado, sob a supervisão da Coordenadoria de Pós-Graduação e Pesquisa.

3.1 ETAPA 1 – Inscrição na FCAP/UPE, na forma dos capítulos 1 e 2 do presente Edital.

3.2 ETAPA 2 - Divulgação das inscrições aceitas, conforme o estabelecido no subitem 2.21.

3.3 ETAPA 3 – Análise dos documentos mencionados nos itens 2.7 a 2.12 do presente Edital.

3.3.1 A análise, tanto do currículo como do anteprojeto de dissertação, é eliminatória. Ambos têm
peso 1 (um) para efeito de classificação na Seleção.

3.4 ETAPA 4 – Divulgação dos candidatos aptos a participarem da etapa seguinte, pela Coordenadoria de Pós-graduação e Pesquisa.

3.5 ETAPA 5 – Prova de conhecimentos, exceto para candidatos estrangeiros, sobre a área de concentração do mestrado - com duração máxima de 02 (duas) horas consistindo numa dissertação sobre tema de capítulo ou artigo, de um dos 03 (três) sorteados dentre os 12 (doze) a seguir especificados:

BINSWANGER, Hans Christoph. Fazendo a sustentabilidade funcionar. (Capítulo 2, p. 41 – 55). In: CAVALCANTI, Clóvis (org.) Meio ambiente, desenvolvimento sustentável e políticas públicas.

CALLENBACH, Ernest; CAPRA, Fritjof; GOLDMAN, Lenore; LUTZ, Rüdiger; MARBURG, Sandra. Mudança de Paradigma; do ambientalismo para o gerenciamento ecológico. (Capítulo 4, p. 86 – 95). In: CALLENBACH, Ernest et al. Gerenciamento ecológico (EcoManagement); Guia do Instituto Elmwood de Auditoria Ecológica e Negócios Sustentáveis. São Paulo: Cultrix, 2003.

CAMARGO, Aspásia; CAPOBIANO, João Paulo R.; OLIVEIRA, José Antônio P. de. (Apresentação, Introdução e Parte I, p. 15 – 42). In: CAMARGO, Aspásia; CAPOBIANO, João Paulo R.; José Antônio P. de. (orgs.) Meio Ambiente Brasil; avanços e obstáculos pós-Rio-92. São Paulo: FGV, Instituto Sócio-Ambiental e Estação Liberdade, 2002.

GUTIÉRREZ. Francisco. Ecopedagogia e Cidadania Planetária. São Paulo: Córtex: Instituto Paulo Freire, 1999, capítulos 1 e 2, pp. 29 – 46.

LEFF, Enrique. Interdisciplinaridade, Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. (Capítulo 2, p. 59 – 107). In: Epistemologia Ambiental, 3ª ed. São Paulo: Cortez, 2002.

LEITE, Emanuel F. O empreendedor na era digital e a Lei de Inovação. In: Empreendedorismo, Inovação e Incubação de Empresas; Lei de Inovação. Recife: Bagaço, 2006.

MACIEL, Adalberto; PEDROSA, Ivo V.; ASSUNÇÃO, Luiz Márcio (orgs.). Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável. Recife: EDUPE (Editora da Universidade de Pernambuco), 2007.

MONTAÑO, Sonia; PITANGUY, Jacqueline; LOBO, Thereza. As políticas públicas de gênero: um modelo para armar; o caso do Brasil. CEPAL – Série Mujer y Desarrollo – n.º 45 – junho / 2003. Disponível em http://nupesp.org/mestradoGDLS/site.php?cod=33
MORIN, Edgar; KERN, Anne B. A Agonia Planetária. (Capítulo 3, p. 65 – 98). In: Terra Pátria. Porto Alegre: Sulina, 2002.

SCOTTO, Gabriela; CARVALHO, Isabel C. de Moura; GUIMARÃES, Leando Belinaso. Desenvolvimento Sustentável. Conceitos fundamentais. Petrópolis/RJ: Vozes, 2007.

SILVA, Christian Luiz (org.). Desenvolvimento Sustentável. Um modelo analítico, integrado e adaptativo. Petrópolis/RJ: Vozes, 2006.

UNDP (United Nation Development Programme). The state of human development. (Capítulo 1, p. 17 – 48). In: Human Development Report 2005. Disponível em http://hdr.undp.org/en/ (obs: existe também uma versão em espanhol). http://nupesp.org/mestradoGDLS/site.php?cod=33
Os critérios de correção da prova de conhecimentos são os seguintes:

a) capacidade de articulação teórico-empírica;

b) capacidade de elaborar e defender um argumento, de forma coerente, com consistência teórica, criatividade e abordagem crítica;

c) demonstração de conhecimento acerca das referências bibliográficas indicadas;

d) redação clara, objetiva, correta e consistente.

Esta etapa é eliminatória e tem peso 3 (três) para efeito de classificação na Seleção.

3.5.1 - Somente terão acesso ao local das provas os portadores do documento de identificação (com foto). Aqueles que não estiverem com a documentação de identificação não poderão realizar a prova e serão eliminados do concurso.

3.5.2 Não será permitida qualquer forma de comunicação do candidato, exceto com os fiscais da Seleção, sendo vedada a utilização de telefones celulares ou qualquer outro aparelho de transmissão e recepção de dados.

3.5.3 - A correção das provas de conhecimento para a seleção ao Curso de Mestrado caberá aos três membros do Colegiado do Mestrado, escolhidos pelos seus pares para a condução do processo seletivo, os quais poderão convocar, se necessário, outros membros do Colegiado, para esta tarefa.
3.6 ETAPA 6 – Divulgação da relação dos candidatos selecionados na prova de conhecimentos, pela Coordenadoria de Pós-Graduação e Pesquisa e aptos a participarem da etapa seguinte (entrevista).

3.7 ETAPA 7 – Realização de entrevista, cujas questões versarão sobre o currículo e anteprojeto apresentado, com os candidatos aprovados nas etapas anteriores. A entrevista é eliminatória e tem peso 3 (três) para efeito de classificação na Seleção. 

3.8 ETAPA 8 – Divulgação do resultado final pela Coordenadoria de Pós-Graduação e Pesquisa.

3.9 Nas etapas 3, 5 e 7 serão atribuídas notas de 0 (zero) a 10 (dez) e será exigida nota mínima 7
(sete) para aprovação, nas etapas eliminatórias, na prova de conhecimento e na entrevista.

3.10 A admissão ao Curso dependerá, além da aprovação, da classificação do candidato em número correspondente à quantidade de vagas oferecidas.

3.11 São oferecidas 10 (dez) vagas para o curso de Mestrado, as quais não serão necessariamente preenchidas, a critério da Coordenação e do Colegiado do Mestrado.

3.11.1 Uma vaga será reservada para docentes e uma, para servidores, da Universidade de Pernambuco (UPE), a serem preenchidas de acordo com a ordem de classificação.

3.11.2 No ato da inscrição o candidato às vagas reservadas deverá apresentar documento de anuência do Diretor da Unidade de Ensino ou de Saúde, da UPE, quanto ao interesse da Unidade em que o candidato participe do curso.

3.11.3 As vagas reservadas, se não preenchidas pelos docentes e servidores, serão eventualmente preenchidas pelos demais candidatos, conforme ordem de classificação.

4 – DOS PRAZOS E DA TRAMITAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXAME DE SELEÇÃO

	DATA E HORA
	ETAPA
	CARÁTER
	PESO

	De 17 de maio a 01 de junho de 2010, das 8h30 às 12h e das 14h às 17h
	Etapa 1 – Inscrição na FCAP/UPE, com todos os documentos exigidos. (Ver item 2)
	
	

	04 junho de 2010
	Etapa 2 – Divulgação das inscrições aceitas.
	
	

	07 a 10 de junho de 2010

	Etapa 3 – Análise dos documentos mencionados, neste Edital nos itens:

 2.7 – Currículo

2.8 – Carta de intenção

2.9 – Cartas de recomendação

2.10 - Anteprojeto.
	Eliminatória

	1
-

-

1

	11 de junho de 2010

	Etapa 4 – Divulgação dos candidatos selecionados na etapa anterior e aptos a participarem da etapa seguinte.
	-
	-

	14 de junho de 2010 – das 10 às 12h

	Etapa 5 – Prova de conhecimentos sobre a área de concentração do Mestrado (sala 3, no bloco C, 4º andar)
	Eliminatória
	3

	23 de junho

	Etapa 6– Divulgação dos candidatos selecionados na prova de conhecimentos e aptos a participarem da etapa seguinte.
	-
	-

	28 junho a 02 de julho de 2010
	Etapa 7 – Entrevista
	Eliminatória
	3

	Até 09 de julho de 2010

	Etapa 8 – Divulgação do resultado final
	-
	-

	12 a 23 de julho de 2010
	Matrículas
	-
	-

	09 de agosto de 2010
	Início das aulas, que ocorrerão nas segunda e quarta semanas de cada mês, de segunda a sexta-feira, no horário de 8h 20 às 12h. 
	-
	-


4.1. Os resultados do Teste ANPAD, classificatórios e com peso 2, a serem obtidos pelo Mestrado junto à ANPAD, serão convertidos em notas de acordo com a seguinte tabela:
	Faixas de resultados
	Notas

	Acima de 300
	10

	270 a 299,99
	9

	240 a 269,99
	8

	210 a 239,99
	7

	180 a 209,99
	6

	150 a 179,99
	5

	Abaixo de 150
	0


5 – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

5.1. O resultado da Seleção ao Curso de Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável será divulgado pela Coordenadoria de Pós-Graduação e Pesquisa da FCAP/UPE, 2º andar, Bloco “C”, até o dia 09 de julho do ano em curso.
5.2. Do documento com a relação dos candidatos aprovados para o Curso de Mestrado Profissional em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável constará apenas a classificação dos candidatos aprovados, não sendo divulgadas suas respectivas notas.


6 – CORPO DOCENTE DO PROGRAMA

	DOCENTE
	TITULAÇÃO,  DATA E

INSTITUIÇÃO
	UNIDADE

DA UPE
	REGIME DE TRABALHO NA UPE

	Andréa Karla Pereira da Silva

	Doutora – 2003 – UFPE
	FCAP
	40 horas semanais

	Emanuel Ferreira Leite
	Doutor – 1999 – Universidade do Porto – Portugal
	FCAP
	40 horas semanais

	Fábio José Araújo Pedrosa
	Doutor – 2007 - Universidade Federal de Pernambuco
	FCAP
	40 horas semanais

	Ivo Vasconcelos Pedrosa

	Doutor – 1991 – UNICAMP
	FCAP
	Dedicação exclusiva

	Luciano de Fonseca Lins
	Doutor – 2004 – Universidade do Porto – Portugal
	FACETEG
	40 horas semanais

	Luiz Márcio de Oliveira Assunção
	Doutor – 1995 – University of East Anglia – Inglaterra
	FCAP
	40 horas semanais

	Maria Cristina Alves de Almeida
	Doutora – 2006
Universidade do Porto Portugal
	FFPNM
	40 horas semanais

	Maria de Fátima Gomes da Silva
	Doutora – 2004 – Universidade do Porto – Portugal
	FFPNM
	40 horas semanais

	Mônica Maria Barbosa Gueiros 
	Doutora - 2007
Universidade Federal da Bahia - UFBA
	-
	Professor colaborador

	Múcio Luiz Banja Fernandes
	Doutor – 2000 - Universidade de São Paulo
	FFPNM
	40 horas semanais


	Niédja Maria Galvão Araújo e Oliveira
	Doutora – 1998 – Instituto de Geografia Tropical – IGT – Cuba
	FFPNM
	40 horas semanais

	Ronaldo Faustino

	Doutor – 2007 - UFPE
	-
	Professor colaborador


7 – LINHAS DE PESQUISA E DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS E OPTATIVAS DO MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL SUSTENTÁVEL

LINHA 1: FORMAÇÃO DE PESSOAS PARA O DESENVOLVIMENTO LOCAL SUSTENTÁVEL (DLS)

Essa linha de pesquisa permite a investigação de uma grande amplitude de temas, sinalizando estudos nas perspectivas da interdisciplinaridade e da complexidade. Estudos de gênero constituem um campo de pesquisa independente, mas que interpenetra outras áreas de estudos, especialmente a de RH e Educação, na perspectiva da gestão do DLS. Compreenderá também estudos voltados para: os fundamentos filosóficos da inter-relação empreendedorismo, gênero e DLS; os componentes do processo de desenvolvimento da capacidade empreendedora e inovadora dos indivíduos, indicando os instrumentos necessários ao aluno no planejamento, execução e controle das atividades inovadoras e empreendedoras.

LINHA 2: ASPECTOS AMBIENTAIS E POLÍTICAS PÚBLICAS COM FOCO NO DESENVOLVIMENTO LOCAL SUSTENTÁVEL (DLS)

Essa linha busca reunir as investigações relacionadas com a demanda crescente de políticas públicas voltadas para as questões ambientais e suscitadas pelos agentes dos setores público e privado e do terceiro setor. Entre essas questões, mencionem-se as relações entre empreendedorismo, responsabilidade social e DLS, bem como o papel das organizações quanto à responsabilidade social para o DLS. A concepção da linha de pesquisa se baseia na possibilidade de construção de uma racionalidade ambiental que implique na formação de um novo saber e na integração interdisciplinar do conhecimento, para explicar o comportamento de sistemas sócio-ambientais complexos. O saber ambiental emerge do espaço de exclusão gerado no desenvolvimento.

Disciplinas obrigatórias:
Desenvolvimento Local Sustentável

Fundamentos das Políticas Públicas

METODOLOGIA CIENTÍFICA

Recursos Humanos, Educação e Gestão do DLS

Disciplinas optativas:
ÁGUA, SANEAMENTO ECOLÓGICO E DLS
ASPECTOS AMBIENTAIS DA GESTÃO DO DLS 
DIDÁTICA DO ENSINO SUPERIOR
ECOEMPREENDEDORISMO
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DLS
ESTUDOS DE IMPACTOS AMBIENTAIS
FORMAÇÃO DO EMPREENDEDOR E GESTÃO DO DLS
FORMAÇÃO DOCENTE E PRÁTICA PEDAGÓGICA
FUNDAMENTOS DO EMPREENDEDORISMO NA GESTÃO DO DLS
INTRODUÇÃO À ECONOMIA DO SETOR PÚBLICO MUNICIPAL
MÉTODOS QUANTIQUALITATIVOS NA GESTÃO DO DLS
MOVIMENTOS DE MASSA EM ENCOSTAS NATURAIS E OCUPADAS
PERSONALIDADE HUMANA E SUSTENTABILIDADE PLANETÁRIA
PLANEJAMENTO AMBIENTAL
POLÍTICAS ECONÔMICAS E DLS
8 – Do local das informações e inscrições 

Secretaria do Mestrado, localizada no 4º andar do bloco “C”, na FCAP/UPE, na Avenida Sport Clube do Recife, 252, Madalena, CEP: 50.720-625 (em frente à sede do Sport Clube). Mais informações pelo telefone: 3181-8632, horário das 8h30 às 12h e das 14h às 17h ou pelo endereço eletrônico: mestrado.fcap@uol.com.br. 

09 – Dos recursos

Pedidos de recontagem ou alegações de nulidade deverão ser apresentados ao Coordenador do Programa de Mestrado, devidamente formalizados, observado o prazo regimental de 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação do resultado final.

09.1  Não há possibilidade de revisão de decisão tomada sobre o conteúdo das provas.

09.2 Os alunos não selecionados terão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da divulgação do resultado final, para a retirada dos documentos apresentados. Após esse prazo tais documentos serão incinerados.

10 – Da documentação exigida para matrícula dos candidatos aprovados

A matrícula será efetuada mediante preenchimento de uma ficha, com foto e com os documentos:

a) cópia autenticada do diploma, RG, CPF e Título de Eleitor

b) declaração de compromisso e disponibilidade para assistir às aulas, que são de natureza presencial, com freqüência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária de cada disciplina cursada, além de dedicação de duas horas para atividades extra-classe para cada hora-aula em classe das disciplinas cursadas;

c) cópia do Currículo Lattes atualizado;

d) comprovante de recolhimento da primeira de 24 (vinte e quatro) prestações mensais de R$ 350,00.
11 – Dos Casos omissos

A Coordenação do Mestrado analisará os casos omissos neste edital e as decisões deverão ser submetidas ao Conselho de Gestão Acadêmica e Administrativa da FCAP.
Recife,12 de maio de 2010.
Professor Arandi Maciel Campelo
Diretor da FCAP/UPE
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FICHA DE INSCRIÇÃO - 2010
DADOS GERAIS

	Nome completo:
	Foto 3X 4

(colar aqui)

	
	

	
	
	

	Sexo: (M) (F)
	Nascimento: (local / data):


	

	RG / órgão emissor:
	Data / emissão:  __  / __ / ____
	

	CPF:
	

	Endereço:
	

	CEP:
	Cidade:
	UF:

	Fone Residência:
	Celular:

	E-mail:

	FORMAÇÃO ACADÊMICA E ATUAÇÃO PROFISSIONAL

	Curso de graduação em que área:

	Instituição:

	Ano:

	Possui vínculo empregatício atualmente? (S)    (N) 

	Instituição:

	Cargo:

	Na hipótese de não ter vínculo empregatício e não ter outra forma de remuneração, se dispõe a dedicar-se integralmente ao Mestrado, tornando-se candidato a bolsa de pós-graduação da FACEPE?  (S)    (N) 

Obs.: O Edital para submissão de propostas de bolsa deverá ser lançado em maio, provavelmente após  o lançamento do Edital de Seleção. 

	É docente em instituição de ensino?(S) (N) Instituição:

	LINHA DE PESQUISA NA QUAL DESEJA SE INSERIR
(   ) Linha 1: Formação de Pessoas para o Desenvolvimento Local Sustentável (DLS)

(   ) Linha 2: Políticas Públicas para o Desenvolvimento Local Sustentável (DLS)


Declaro ter conhecimento das normas estabelecidas para a seleção de candidatos ao Mestrado em Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável (GDLS), da FCAP-UPE, e aceito submeter-me a elas.

Recife, _____ de ____________ de 2010.

___________________________________

     Assinatura
� EMBED Word.Picture.8  ���
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